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PODER EXECUTIVO DE VITÓRIA BRASIL

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O  1283 de 08 de Março de 2021
“Adere a 24ª classificação do Plano 
São Paulo de combate à COVID-19 
e dá outras providências”

PAULO HENRIQUE MIOTTO, Prefeito de Vitória 
Brasil/SP, no uso de suas atribuições legais, etc.,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde, em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da 
Saúde classificou, em 11 de março de 2020, o surto do 
novo Coronavírus como uma pandemia, e que requereu 
que os países redobrem o comprometimento com o 
combate à doença;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do art. 196 da Constituição Federal da República;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 188/GM/MS, de 4 de 
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº. 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 356, 
do Ministério de Saúde, de 11 de março de 2020, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei nº. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 
64.881, de 22 de março de 2020, que decreta estado de 
quarenta no contexto da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 
1218, de 24 de março de 2020, declarou situação de 
calamidade pública no Município de Vitória Brasil para 
fins de prevenção e enfrentamento do Coronavírus e 
estabeleceu outras providências;

CONSIDERANDO a 24ª classificação do plano São 
Paulo de combate à covid -19 de 06/03/2021 a 19/03/2021;

CONSIDERANDO o considerável aumento dos casos 
de contaminação pelo Coronavírus em nosso município;

DECRETA:

Art. 1.º O município de Vitória Brasil passa a aderir 
a 24ª classificação ao Plano São Paulo de Combate à 
Covid-19, no período de 08 de Março a 19 de Março de 
2021.

Art. 2.º Além das determinações do Plano São Paulo 
de Combate à Covid-19, o município acrescenta:

I - Ficam suspensas as atividades presenciais com 
alunos em todas as Instituições de Ensino estabelecidas 
nas dependências do Município de Vitória Brasil, 
constituídas da administração Municipal e Estadual, 
sob descrição de Educação Básica, incluindo qualquer 
forma de aulas presenciais, o Reforço Escolar e/ou 
Recuperação paralela da Aprendizagem, bem como, o 
transporte escolar, por prazo indeterminado;

II – Ficam suspensas as atividades religiosas em 
igrejas, templos ou residências.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial os decretos nº 1280 e 1282/2021.

Em Vitória Brasil (SP), 08 de Março de 2021.

PAULO HENRIQUE MIOTTO

Prefeito

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
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com afixação no Paço e arquivado em livro próprio.

LUÍS ANTONIO COLOMBO

Setor de Comunicação e Expedição

Errata

ERRATA DA PORTARIA 065/2021 Publicada na 
edição nº 323 do Diário Oficial do Município no dia 08 de 
março de 2021

ONDE SE LÊ:

Art. 2.º Conceder férias regulares aos servidores:

VLAUDEMIR LUCIANO CAVICHIA – RG 25.161.354-
9 – MOTORISTA

Período Aquisitivo Período de Gozo
11/01/2019 A 10/01/2020 08/03/2021 A 22/03/2021

ADÃO ALVES DA SILVA – RG 32.584.210-3 – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Período Aquisitivo Período de Gozo
11/04/2019 A 10/04/2020 15/03/2021 A 29/03/2021

LEIA-SE:

Art. 2.º Conceder férias regular ao servidor:

ADÃO ALVES DA SILVA – RG 32.584.210-3 – 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Período Aquisitivo Período de Gozo
11/04/2019 A 10/04/2020 15/03/2021 A 29/03/2021


	PODER EXECUTIVO DE VITÓRIA BRASIL
	Atos Oficiais
	Decretos
	Errata

		2021-03-08T11:45:53-0300
	Publicação Oficial do Município




